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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 56/2001

Em defesa do ensino e divulgação da língua e da cultura
portuguesas no estrangeiro

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo:

I) O reforço das medidas de promoção e do ensino
da língua e cultura portuguesas no estrangeiro,
através, designadamente, das seguintes inicia-
tivas:

1) Incremento das diferentes modalidades
de ensino, de acordo com as realidades
e necessidades de cada país de acolhi-
mento;

2) Estabelecimento das condições que levem
à integração do ensino da língua portu-
guesa como língua de opção nos respec-
tivos sistemas educativos dos países de
acolhimento, sem prejuízo da recomen-
dação expressa no ponto anterior;

3) Organização da oferta de formação aos
professores de língua portuguesa no
estrangeiro, por forma a dar resposta
às situações específicas deste tipo de
ensino;

4) Elaboração de material pedagógico ade-
quado, designadamente manuais escola-
res e outros que consubstanciem o apoio
pedagógico necessário ao exercício da
docência neste tipo de ensino;

5) Estabelecimento de critérios para o apoio
à criação ou funcionamento de escolas
no estrangeiro, cujo currículo contenha
o Português, nomeadamente pela regu-
lamentação de zonas ou países prioritá-
rios pela forte concentração de falantes
da língua portuguesa;

II) A articulação entre os diferentes organismos
que possam interagir, no estrangeiro e em Por-
tugal, nomeadamente a RTPi, a RDPi, o Ins-
tituto Camões, as embaixadas e as coordenações
de ensino, por forma a constituir-se o conjunto
de mais-valias que complementem de forma útil
a defesa e divulgação da língua e cultura
portuguesas;

III) O prosseguimento da regulamentação, no prazo
de 120 dias, do regime jurídico previsto no
Decreto-Lei n.o 13/98, de 24 de Janeiro, no que
se refere ao subsídio de residência e no tocante
ao regime de protecção social;

IV) A auscultação regular das autoridades locais
e dos representantes das comunidades dos
diferentes países por forma a estabelecer
mecanismos de concertação das políticas de
divulgação e do ensino da língua portuguesa
no estrangeiro;

V) A elaboração e publicação de relatório anual
de onde conste a avaliação dos resultados e das
condições de desenvolvimento do ensino da lín-
gua portuguesa no estrangeiro;

VI) O fornecimento imediato de um conjunto de
mapas de Portugal, dicionários de Português e
bandeira nacional a cada associação de portu-
gueses, bem como às escolas que leccionam a
língua portuguesa no estrangeiro.

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 212/2001
de 1 de Agosto

Norteado pelos objectivos de promover a aproxima-
ção da Administração Pública ao cidadão e de melhorar
a qualidade do serviço prestado aos utentes, o Governo
introduziu melhorias significativas na organização e fun-
cionamento dos serviços de identificação civil e criou
as Lojas do Cidadão, cuja rede nacional está a ser pro-
gressivamente alargada.

A Direcção de Serviços de Identificação Civil, inte-
grada na Direcção-Geral dos Registos e do Notariado,
tem por missão recolher, tratar e conservar os elementos
identificadores de cada cidadão com o fim de estabelecer
a sua identificação civil, mantendo o ficheiro central
de identificação civil e emitindo bilhetes de identidade.

A relevância do serviço público assegurado por aque-
les serviços, a que acresce, para além das funções indi-
cadas, uma colaboração importante e permanente com
os tribunais e outras autoridades, não se compadece
com a situação de carência de pessoal que é vivida
naqueles serviços, justificando que se recorra à adopção
de uma medida especial e limitada no tempo.

Estes problemas atinentes ao desajustamento do qua-
dro de pessoal da Direcção-Geral dos Registos e do
Notariado serão objecto de tratamento específico no
novo quadro de pessoal a aprovar na sequência da
entrada em vigor do novo diploma orgânico daquela
Direcção-Geral.

Para tanto, vem o Governo, por este meio, autorizar,
a título excepcional, a celebração de contratos admi-
nistrativos de provimento por parte da Direcção-Geral
dos Registos e do Notariado para a categoria de ingresso
na carreira de assistente administrativo.

Por outro lado, as Lojas do Cidadão, instituídas a
partir da publicação da Resolução do Conselho de
Ministros n.o 176/97, de 21 de Outubro, abriram ao
público em 1999, as de Lisboa e Porto, e em final do
ano 2000, as de Aveiro e Viseu.

A viabilização da sua entrada em funcionamento
determinou a contratação a termo certo de algum do
pessoal que aí vem prestando serviço, ao abrigo das
disposições adequadas do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro. No entanto, o carácter permanente das
funções desempenhadas é incompatível com uma forma
de vinculação precária, pelo que importa corrigir a situa-
ção actual e criar condições que tornem desnecessário
o recurso à contratação a termo certo.

Tendo em vista proporcionar aos serviços públicos
integrados nas Lojas do Cidadão um mecanismo ade-
quado à contratação inicial de pessoal para o exercício
de funções de carácter permanente nos respectivos pos-
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tos de atendimento que, simultaneamente, permita a
necessária estabilização das relações de trabalho do pes-
soal que, nesta data, neles desempenha funções a título
precário, o presente diploma concede àqueles serviços
a possibilidade de celebrarem contratos administrativos
de provimento para o exercício daquelas funções.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição e no desenvolvimento do regime jurídico
estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Direcção de Serviços de Identificação Civil

Durante o período de um ano, contado da data de
entrada em vigor do presente diploma, a Direcção-Geral
dos Registos e do Notariado pode celebrar, a título
excepcional, contratos administrativos de provimento
para a categoria de ingresso na carreira de assistente
administrativo para o exercício de funções na Direcção
de Serviços de Identificação Civil e nas suas delegações.

Artigo 2.o

Lojas do Cidadão

1 — Os serviços e organismos da administração cen-
tral, regional e local, incluindo os institutos públicos
nas modalidades de serviços personalizados do Estado
e de fundos públicos, podem recorrer à celebração de
contratos administrativos de provimento para a cate-
goria de ingresso da carreira que integre as funções
a desempenhar para assegurar os meios humanos indis-
pensáveis ao funcionamento dos seus postos de aten-
dimento integrados em Lojas do Cidadão.

2 — No caso da Direcção-Geral dos Registos e do
Notariado, os contratos previstos no número anterior
são celebrados para a carreira de assistente adminis-
trativo.

Artigo 3.o

Duração e limite

Os contratos referidos nos artigos anteriores têm a
duração de um ano, renováveis por igual período, se
não forem oportunamente denunciados nos termos da
lei geral.

Artigo 4.o

Recrutamento

O recrutamento do pessoal em regime de contrato
administrativo de provimento rege-se pelo disposto no
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

Artigo 5.o

Descongelamento

1 — Ficam descongeladas, independentemente de
qualquer outra formalidade, as admissões necessárias
à celebração de 75 contratos administrativos de pro-
vimento para o exercício de funções de assistente admi-
nistrativo na Direcção de Serviços de Identificação Civil
e nas suas delegações.

2 — Ficam descongeladas as admissões necessárias à
celebração de contratos administrativos de provimento
a celebrar nos termos do artigo 2.o

3 — Por despacho dos Ministros das Finanças e da
Reforma do Estado e da Administração Pública é fixado
o número total de admissões previstas no número ante-
rior, especificando a sua distribuição por Loja, serviço
e categoria.

Artigo 6.o

Abertura de concursos

No prazo máximo de um ano a contar da entrada
em vigor do presente diploma, a Direcção-Geral dos
Registos e do Notariado procede à abertura dos con-
cursos de ingresso, tendo em vista o provimento de
75 lugares na carreira de assistente administrativo.

Artigo 7.o

Norma transitória

Consideram-se em condições de celebrar os contratos
administrativos de provimento previstos neste diploma
os trabalhadores contratados a termo certo que, à data
da sua entrada em vigor, prestam serviço na Direcção
de Serviços de Identificação Civil e nas suas delegações,
bem como nos postos de atendimento dos serviços públi-
cos das Lojas do Cidadão.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Junho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 20 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2001, a partir do dia 15 de Março,

corresponderão ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga
a fornecer os exemplares entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que
tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 32 000 159,62 41 000 204,51

CD histórico (1974-1999) 95 000 473,86 100 000 498,80

CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 2.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 3.a série (concursos, bens e serviços) 13 000 64,84 17 000 84,80

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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